
- PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA NW 

Revoga a portaria n2 132/93. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR os termos da Portaria n2 132/93, que concedeu licença 

para trato de interesse particular a servidora DUMA BUZON MARQUES, 

no período de 01.04.93 ã 01.04.95, por motivo de exoneração a 

pedido, a contar de 17 de janeiro de 1994. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 	de janeiro de 1994 

ONIO HOMERO FILHO 

Prefeito Municipal 
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